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a apresentação dos seguintes documentos, originais ou cópias autenticadas:
1. a) CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF emitido pela Receita Federal;
2. b) Carteira de Identidade (RG) com número, órgão expedidor e data de expedição;
3. c) Título de eleitor com comprovante da última votação ou declaração de 
quitação da Justiça Eleitoral;
4. d) Carteira de trabalho profissional da qual deve constar fotografia, nú-
mero/série, data de expedição, filiação, local de nascimento e página de 
contrato do primeiro emprego, caso possua;
5. e) Comprovante de PIS/PASEP;
6. f) Comprovante de residência;
7. g) Comprovante de conta bancária;
8. h) Certificado de reservista.

INSTRUTOR – ÁREA METROPOLITANA
LUIZ PAULO COUTINHO DE SOUZA

ANTONIO EMERSON DA ROSA BULHÕES
JOAO VICTOR ALVES LUZ

ANTONIO RONIEL MARQUES DE SOUSA
 

INSTRUTOR – SALVATERRA – EETEPA
LORENA SARRAF LAMBERG

 
APOIO – USINAS – CANAÃ DOS CARAJÁS

GABRIELA CORDEIRO DE FREITAS
STEFANY TELES PINHEIRO

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, Belém-PA, em 28 de setembro de 2022.
Edilza Joana Oliveira Fontes
Secretária de Estado

Protocolo: 859059
CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 020/2022
Convocar para comparecimento na sede da SECTET, situado à Av. Conselheiro Furtado, 
nº 2520 - Bairro Cremação, Bairro - Cremação, Belém/PA, no dia 30/09/2022 (quinta-
feira) no horário de 9:00hs às 16:00hs  de acordo com o município de localidade, os 
bolsistas a seguir relacionados em cada função prevista no Edital de Credenciamento 
Nº 020/2022, credenciado de acordo com a sequencia do resultado de homologação, 
publicado no site e no diário oficial do Estado no dia 31 de maio de 2022, a fim de tratar 
de assunto referente à Seleção Pública, munidos dos documentos para a formalização 
do termo de concessão de bolsa, descritos no item 09 do referido edital. Informamos 
ainda que um e-mail de convocação foi enviado a cada um dos convocados.

NOME COMPLETO CIDADE INSTRUTO-
RIA

COORDENA-
DOR

APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

LUCINALDO FURTADO DA SILVA BELEM   
APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

MARLY EVANGELISTA VIEIRA ANANIN-
DEUA   

APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

MAYARA SUZANI MONTEIRO 
FAVACHO

ANANIN-
DEUA   

APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

QUIMERA DE MORAES PEIXOTO BELEM   
APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

THAMYRES FERNANDES DE ALBU-
QUERQUE CAR- RASCOSA BELEM   

APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

ALINE SEABRA DE ANDRADE BELEM  
LAB. MAKER / 

PROGRAMAÇÃO 
E ROBÓTICA

APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS
CLEIA MARIA DE SOUSA 

FERREIRA BELEM  MAKER / CNC  

MÁRCIO DA COSTA MENDES BELEM  
LAB. MAKER / 

PROGRAMAÇÃO 
E ROBÓTICA

 

ANA CLAUDIA ARAUJO RO-
DRIGUES

ANANIN-
DEUA   

APOIO AS ATIVIDA-
DES ADMINISTRA-

TIVAS

THAIS PEREIRA DOS SANTOS BELEM  
LAB. MAKER / 

PROGRAMAÇÃO 
E ROBÓTICA

 

JOSÉ VELOSO NETO BELEM

LAB. MAKER / 
PROGRA-
MAÇÃO E 

ROBÓTICA

  

MAYK WELLISON COSTA BELEM LAB. MAKER / 
PROGR/ROB   

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, Belém-PA, em 28 de setembro de 2022.
Edilza Joana Oliveira Fontes 
Secretária de Estado

Protocolo: 859143

..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 230/2022-GABINETE, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual 
nº 061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO  os fatos constante nos autos do Processo Eletrônico n. 
2012/412637;
CONSIDERANDO o Projeto ICAAF n. 177/2012, cujo objeto trata do Apoio Fi-
nanceiro para a execução do Projeto “Definição e Qualificação de Indicadores 
para a Melhoria do Combate a Hanseníase na Região Metropolitana de Santa-
rém e Entorno com a Utilização de Técnicas de Inteligência Computacional”, 
vinculado ao Edital n. 003/201 2-PPSUS-PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: 
Gestão Compartilhada em Saúde – FAPESPA/MS-DECIT/CNPQ/SESPA-PPSUS;
CONSIDERANDO a Manifestação n. 649/2022 da Coordenadoria de Contro-
le Interno da FAPESPA (CCI), disposto no seq. 13, que concluiu com fun-
damento no art. 22, da Resolução n.18.784/2016, quanto a necessidade 
de instauração de Tomada de Contas Especial em razão de irregularidade 
identificada na prestação de contas relativo ao Projeto ICAAF n. 177/2012;
CONSIDERANDO que embora tomadas as medidas administrativas, as pen-
dências ainda permanecem assinaladas, fazendo-se necessário a instaura-
ção de Tomada de Contas Especial, conforme estabelecidas em Leis e es-
pecificamente nas instruções contidas na Resolução 18.784/2016-TCE/PA.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR as servidores VALDEJANE LOPES DE OLIVEIRA, matrícu-
la n. 57228697, ROSENILDA FERREIRA DE FREITAS, matrícula 5900558, e 
JACQUELINE QUEIROZ CARNEIRO DE SOUZA, matrícula n. 5916883, para, 
sob a presidência da primeira, compor a COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL na Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisa, com a 
finalidade de  apurar responsabilidade por ocorrência de dano à administra-
ção pública, com apuração de fatos, quantificação do dano, identificação dos 
responsáveis e obter o respectivo ressarcimento relativo ao Projeto ICAAF n. 
177/2012, com fundamento na Resolução n. 18.784/2016-TCE/PA, constante 
no processo administrativo eletrônico n. 2012/412637.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 28 de Setembro de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 859011
PORTARIA N° 232/2022-GABINETE, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual 
nº 061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO  os fatos constante nos autos do Processo Eletrônico n. 2014/157009;
CONSIDERANDO o Projeto ICAAF n. 97/2014, cujo objeto trata do Apoio 
Financeiro para a execução do Projeto “Utilização de Análise Espacial e 
Técnicas de Mineração de Dados para o Desenvolvimento de Metodolo-
gias e Ferramentas de Geoprocessamento para identificação de Zonas de 
Violência em Santarém”, vinculado ao Edital n. 008/2014-PROGRAMA DE 
AUXÍLIO À PESQUISA;
CONSIDERANDO a Manifestação n. 652/2022 da Coordenadoria de Contro-
le Interno da FAPESPA (CCI), disposto no seq. 17, que concluiu com funda-
mento no art. 22, da Resolução n.18.784/2016, quanto a necessidade de  
instauração de Tomada de Contas Especial em razão da não prestação de 
contas e não devolução dos recursos relativo ao Projeto ICAAF n. 97/2014;
CONSIDERANDO que embora tomadas as medidas administrativas, as pen-
dências ainda permanecem assinaladas, fazendo-se necessário a instaura-
ção de Tomada de Contas Especial, conforme estabelecidas em Leis e es-
pecificamente nas instruções contidas na Resolução 18.784/2016-TCE/PA.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores JACQUES DOUGLAS NASCIMENTO MORA-
ES, matrícula n. 5934100, JACQUELINE QUEIROZ CARNEIRO DE SOUZA, 
matrícula 5916883,  e MARCOS OTÁVIO FERREIRA DE LEMOS, matrícula n. 
5930416 para, sob a presidência do primeiro, compor a COMISSÃO DE TO-
MADA DE CONTAS ESPECIAL na Fundação Amazônia de Amparo a Estudos 
e Pesquisa, com a finalidade de  apurar responsabilidade por ocorrência de 
dano à administração pública, com apuração de fatos, quantificação do dano, 
identificação dos responsáveis e obter o respectivo ressarcimento relacionado 
ao Projeto ICAAF n. 97/2014, com fundamento na Resolução n. 18.784/2016-
TCE/PA, relacionado ao processo administrativo eletrônico n. 2014/157009.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 28 de Setembro de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 859015
.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°231/2022 – GABINETE, de 28 de Setembro de 2022.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção II, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.


